
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2026
(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer  sejam  solicitadas
informações  à  Ministra  do
Desenvolvimento  Agrário,  Sra.
Fernanda  Machiaveli,  referentes  ao
Programa Nacional de Reforma Agrária
com  a  finalidade  de  subsidiar  os
trabalhos  da  SUBCOMISSÃO ESPECIAL
destinada a avaliar e fiscalizar todas as
ações  que  afetam  o  Direito  de
Propriedade seja por ação ou omissão
do  Governo  Federal  e  atividades
promovidas  por  movimentos  sociais  -
SUBPROP. 

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição
Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que,
ouvida  a  Mesa,  sejam  solicitadas  informações  à  Ministra  do
Desenvolvimento  Agrário,  Sra.  Fernanda  Machiaveli,  referentes  ao
Programa Nacional de Reforma Agrária com a finalidade de subsidiar
os  trabalhos  da  SUBCOMISSÃO  ESPECIAL  destinada  a  avaliar  e
fiscalizar todas as ações que afetam o Direito de Propriedade seja por
ação ou omissão do Governo Federal  e  atividades promovidas por
movimentos sociais - SUBPROP

JUSTIFICAÇÃO

Tendo em vista o contexto alarmante de aumento das
invasões  de  terra  e  do  conflito  fundiário  no  Brasil,  foi  criada  a
SUBCOMISSÃO  ESPECIAL  destinada  a  avaliar  e  fiscalizar  todas  as *C
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ações que afetam o Direito de Propriedade seja por ação ou omissão
do Governo Federal e atividades promovidas por movimentos sociais
– SUBPROP. 

Como  bem  delimitado  pelo  Plano  de  Trabalho
apresentado, a SUBPROP tem como um de seus objetivos elaborar um
detalhado diagnóstico do conflito fundiário no País, para a partir de
então,  propor  as  medidas  pertinentes  à  pacificação  social  e  à
construção  de  efetivas  políticas  públicas  de  regularização  e
assentamento, de forma a coibir a invasão de propriedades privadas,
a  garantir  a  segurança  jurídica  e  o  respeito  ao  trabalhador  rural
brasileiro. 

Para a produção de um relatório eficaz é preciso que
trabalhemos  com  dados  e  informações  pertinentes,  de  forma  a
elaborar revisões normativas que se baseiem em efetividade, e não
em ideologias desprovidas de conexão com a realidade. 

Diante  do  exposto,  solicitamos  as  seguintes
informações: 

A) Número  de  propriedades  privadas  destinadas  à
reforma  agrária  nesta  legislatura,  apontando  para
cada uma delas: custo da desapropriação, aquisição,
arrematação ou adjudicação judicial, quantidade de
hectares,  município  em  que  se  localiza,
encaminhando também todos os laudos ou estudos
técnicos indicados nos arts. 7º, 12, 14, 17, 20, 25,
27, 34 e 36, todos do Decreto nº 11.995, de 15 de
abril de 2024; 

B) Lista de todos os assentamentos da reforma agrária
criados  nesta  legislatura,  apontando  a  lista  de
beneficiários e os critérios para pontuação e seleção
relativos  a  cada  um  deles,  bem  como,  lista  de
eventuais  inscritos  que  não  tenham  sido
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contemplados,  indicando os  respectivos  critérios  e
pontuação; 

C) Informações  sobre  o  pré-cadastro  da  Reforma
Agrária, apontando o número de cidadãos inscritos
por  município,  e  os  demais  dados  que  entender
pertinentes; 

D) Dados  e  informações  sobre  quantos  lotes  de
assentamento  da  reforma  agrária  se  encontram
vagos,  sem  beneficiário,  em  todo  o  País,
independentemente  da  data  de  criação  do
assentamento,  apontando  o  número  de  lotes  em
cada assentamento e o município de sua localização;

E) Dados e informações sobre a produção agrícola nos
assentamentos,  apontando  a  produtividade  e  a
renda média por lote em cada assentamento, bem
como  a  quantidade  de  assentados  da  reforma
agrária que se encontram inscritos no CadÚnico; 

Sala  das  Sessões,  em        de                 de  2026.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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